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DECISÃO 

Processo Digital nº: 1000809-97.2018.8.26.0177 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores 

Requerente: Fundição Balancins Ltda e outros 

Tipo Completo da Parte  Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >> 

Passiva Principal << Informação indisponível >>: 

Tramitação prioritária 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Willi Lucarelli 

VISTOS. 

Conforme manifestação da administradora judicial (fls. 12.915/18), a assembleia geral de 

credores deliberou e aprovou o plano, conforme quórum estabelecido no artigo 45 da Lei n.º 

11.101/05, como se vê da ata dos trabalhos acostada às fls. 12.919/33. 

Nesse sentido, consoante anteriormente deliberado, nos termos do artigo 58 da Lei n.º 

11.101/05, não há discricionariedade ao magistrado para a concessão ou não da recuperação, de 

modo que, cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação judicial do devedor, 

inexistindo qualquer ingerência quanto ao seu mérito. 

A esse respeito, novamente, passo a indicar o seguinte julgado do Superior Tribunal de 

Justiça: REsp 1374545/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

18/06/2013, DJe 25/06/2013.  

No caso dos autos, o plano de recuperação judicial aprovado foi juntado pela recuperanda 

(fls. 12.819/38), podendo ser resumido, após os esclarecimentos prestados (fls. 13.210/11), da 

seguinte forma: 

a) Os credores trabalhistas, sem distinção, receberão primeira tranche no importe de R$ 

8.000,00, a partir do 35º mês da homologação do plano de recuperação judicial, sendo 

certo que, no mês subsequente, será pago o valor de 40% sobre o saldo residual e 

limitado aos 150 salários-mínimos, conforme explicitado na própria assembleia (fls. 

12.930), de modo que o montante remanescente será considerado como crédito 

quirografário. Os valores serão oriundos de recursos próprios (fls. 13.210) ou, ainda, da 

alienação das denominadas UPI's Terreno EMBU 1 e 2, ativos que ficarão livres e 

desembaraçados de qualquer ônus real (cláusula n.º 6.1 e 6.2  fls. 12.825), 

oportunidade em que, inclusive, os valores serão pagos de forma antecipada; 

a) Os credores com garantia real receberão os seus créditos após a alienação da 

denominada UPI MOGI, observando-se o valor mínimo de alienação de R$ 
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40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), tendo havido a distribuição de valores com 

os credores quirografários e detentores de créditos enquadrados como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, de acordo com a tabela de fls. 12.834, de modo que 

haverá, em seguida, a liberação das garantias hipotecárias (cláusula 6.2); 

a) Os credores quirografários e detentores de créditos enquadrados como microempresa 

ou empresa de pequeno porte receberão 18% dos valores em setembro de 2028, 

podendo haver antecipação dos créditos, em caso de excedente de caixa e desde que 

superado determinado valor, fruto da alienação da UPI MOGI; 

a) Os credores extraconcursais e pós concursais poderão aderir ao plano em 120 dias, 

observando-se o deságio de 90%; 

a) A alienação das UPI's observará a sistemática de propostas fechadas (cláusula n.º 10.4), 

de forma a avaliação ocorrerá por empresa pré-determinada (cláusula n.º 10.2), 

observando-se que os valores oriundos da alienação serão utilizados para a 

manutenção da atividade empresarial ou para a sua expansão;  

a) É possível a alienação exclusiva da integralidade das ações representativas do capital 

social da empresa, observando-se a melhor proposta, com valor mínimo de R$ 1,00 (um 

real), ocasião em que os acionistas ficam livres de quaisquer ônus (cláusula n.º  

12.7), destacando-se que a alienação das ações não impedirá a alienação da UPI MOGI 

(cláusula n.º 14.7); 

a) A aprovação do plano de recuperação judicial está a implicar que a recuperanda e demais 

avalistas fiquem livres de todas as garantias reais, fiduciárias, fidejussórias ou de 

qualquer natureza, ainda que prestadas por terceiros garantidores (cláusula n.º 17.6); 

a) A recuperanda poderá compensar quaisquer créditos sujeitos ao plano de recuperação 

com créditos detidos pelas recuperandas;  

Compulsando o teor dos principais pontos do plano de recuperação judicial aprovado, neste 

juízo de compatibilidade das disposições quanto às exigências contidas na Lei n.º 11.101/05, passa-

se a adequar os seguintes itens: 
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ITEM “A”; 

É o caso de retificação da deliberação. 

Com efeito, a decisão anteriormente lançada (fls. 13.414/17), com fulcro no artigo 54 da Lei 

n.º 11.101/05, fixou entendimento de que os créditos trabalhistas deveriam ser pagos no prazo 

máximo de 01 (um) ano, podendo o pagamento ser prorrogado por até 02 (dois) anos, hipótese em 

que a recuperanda deverá trazer garantia idônea para o pagamento da integralidade dos créditos 

trabalhistas, sob os seguintes argumentos:  

“(...) A despeito da análise das demais cláusulas, salta mais aos 

olhos o item 5 do plano votado (fls. 12.824), que cuida do 

pagamento dos credores trabalhistas e estabelece que estes 

créditos serão limitados ao montante de 150 salários-mínimos, com 

o pagamento da primeira tranche no valor de R$ 8.000,00 no 35º 

mês após a homologação do plano, sendo certo que o restante será 

pago no mês subsequente, com deságio de 40%, sendo certo que os 

valores que excederem a 150 salários-mínimos serão pagos como 

credores quirografários.  

Após os esclarecimentos solicitados, a recuperanda pleiteou a 

homologação da cláusula, sustentando que a cláusula 5.3 traz 

garantia para o pagamento dos credores (fls. 13.201/211). Em 

resumo, a garantia seriam os equipamentos e o imóvel da unidade 

de Embu-Guaçu.  

Ora bem, em nenhum momento desse processo recuperacional, 

cogitou-se a alienação da unidade de Embu-Guaçu, sendo certo que 

as tratativas que ensejaram, inclusive, diversas prorrogações do 

stay period e da deliberação sobre o plano de recuperação, 

cingiram-se à unidade de Mogi-Guaçu.  

Nem poderia ser diferente, porquanto a unidade da BALANCINS em 

Embu-Guaçu apresenta pouco valor agregado, cabendo trazer à 

tona recente manifestação de credor trabalhista, que informou que 

se trata de fábrica que “não se mostra viável, pois tem um parque 

fabril ultrapassado, com máquinas sem manutenção, além de 

severos problemas ambientais, inclusive com TACs firmados e não 

cumpridos.” (fls. 13.412). 

Por isso, o laudo de avaliação trazida pelo recuperanda não se 

revela útil para sustentar que o parque fabril de Embu-Guaçu tem 

valor de mercado aproximado de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete 

milhões de reais  fls. 12.844), de tal modo que a contestações ao 

laudo pericial trazidas pelo controller merecem ser acolhidas em 

sua totalidade (fls. 13.166/73). 

Na verdade, analisando mais profundamente o laudo pericial,  
denota-se a inexistência de qualquer amparo técnico na avaliação 

das plantas, porquanto foi elaborado por contador (fls. 12.860), 

profissional inabilitado para avaliar as unidades, sem desconsiderar 
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os equívocos de nomenclatura, com passagens que confundem, 

inclusive, o nome das cidades onde estão localizadas as fábricas (fls. 

12.860).  

Assim sendo, parece-nos que não se trata de garantia suficiente e 

idônea, a fim de suportar, com a devida liquidez, o pagamento dos 

credores trabalhistas, com créditos inferiores ao montante de 150 

salários-mínimos, a ocorrer entre o 35º e 36º mês da homologação 

do plano de recuperação.  

Neste ponto, cabe salientar, também, que o prazo estipulado é mais 

um fator que coloca em xeque a idoneidade da garantia 

apresentada, na medida em que a recuperanda inobservou o prazo 

legal previsto pelo artigo 54 da Lei n.º 11.101/05. 

É dizer, o legislador estabeleceu que os créditos trabalhistas 

deverão ser pagos no prazo máximo de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por até 02 (dois) anos, hipótese em que a recuperanda 

deverá trazer garantia idônea para o pagamento da integralidade 

dos créditos trabalhistas.  

A este respeito, confira-se a redação do artigo 54 e parágrafos da 

Lei n.º 11.101/05: 

“Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo 

superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 

vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. 

§ 1º. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) 

dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) saláriosmínimos 

por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial 

vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação 

judicial.  

§ 2º O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser 

estendido em até 2 (dois) anos, se o plano de recuperação judicial 

atender aos seguintes requisitos, cumulativamente:   

I - apresentação de garantias julgadas suficientes pelo juiz;         

II - aprovação pelos credores titulares de créditos derivados da 

legislação trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho, na 

forma  do § 2º do art. 45 desta Lei; e 

III - garantia da integralidade do pagamento dos créditos 

trabalhistas.”   

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL   Sentença recorrida que homologou o 

plano e acolheu o pedido de recuperação judicial da agravada   

Insurgência quanto à viabilidade econômica do plano    
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Entendimento consolidado do E. STJ de que cabe ao Poder Judiciário 

apenas aferir a legalidade do plano de recuperação judicial, sendo 

de competência exclusiva da assembleia geral dos credores sua 

apreciação sob o prisma econômico - Recurso nesta parte 

improvido. PLANO DE RECUPERAÇÃO  Previsão no modificativo de 

cláusula afastando a responsabilidade dos coobrigados  AGC que 

afastou parcialmente o dispositivo, mantendo a "suspensão da 

exigência das garantias" Impossibilidade  Alteração inócua, visto 

que a suspensão das garantias obsta a perseguição do débito em 

relação aos garantidores, em manifesta ofensa ao art. 49, §1º da 

Lei 11.105/05, à Sumula 581 do E. STJ e à Sumula 61 deste Tribunal- 

Recurso nesta parte provido. PAGAMENTO  Deságio, prazo, juros e 

atualização  Alegação de abusividade  Deságio de 90% (noventa 

por cento) com prazo de pagamento de dez anos condizente com 

decisões pregressas desta C. Câmara  Necessidade de se dar 

condições para soerguimento da empresa em dificuldades  Juros 

fixados de 3% (três por cento) a.a. aprovados em assembleia geral 

dos credores, órgão com plena competência para fixá-los - Todavia 

ausente previsão de correção monetária  Necessidade de 

acréscimo de atualização pela Tabela Prática deste Tribunal, 

critério confeccionado especialmente paro este fim  Recurso 

parcialmente provido neste ponto. CRÉDITOS TRABALHISTAS  

Hipótese em que o aditivo prevê o pagamento destes créditos no 

prazo de 3 (três) anos  Art. 54 da lei de regência que determina o 

pagamento da totalidade destes créditos em no máximo um ano, 

com a possibilidade de extensão por igual período, se respeitados 

os requisitos do §2º do mesmo dispositivo legal  Modificação da 

cláusula constante no modificativo para pagamento integral dos 

créditos trabalhistas na sua integralidade no prazo bienal   
Ressalva do Ministério Público acolhida."   

 (TJSP;   Agravo  de  Instrumento  2098562-78.2021.8.26.0000;  
Relator (a): J. B. Franco de Godoi; Órgão Julgador: 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial; Foro de Pariquera-Açu - Vara 

Única; Data do Julgamento: 25/02/2022; Data de Registro: 

25/02/2022).” 

No caso em exame, ao estipular o início do pagamento entre o 35º 

e 36º mês da homologação do plano de recuperação judicial, a 

empresa BALANCINS, além de descumprir o prazo legal, deveria ter 

apresentado garantia para o pagamento dos credores, no entanto, 

assim não procedeu.  

Portanto, por se tratar de questão de ordem pública, fica recusada 

a garantia apresentada (cláusula n.º 5.3 do plano) e, por 

consequência, CONCEDO o prazo de 20 (vinte) dias para que a 

recuperanda apresente nova garantia idônea para suportar o 

pagamento da integralidade dos credores trabalhistas (fls. 13.287 

 R$10.601.106,78, em fevereiro de 2022) ou, ao menos, os 
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credores trabalhistas com créditos limitados ao valor de 150 

salários-mínimos (R$ 5.728.439,86). 

Com a apresentação da garantia, retornem os autos para a 
conclusão, ocasião em que a homologação do plano de 
recuperação judicial será analisada.  (...).” 

Em seguida, a recuperanda ofertou embargos de declaração, sustentando, em síntese, que 

seria possível o deságio dos créditos, na esteira de diversos precedentes do Egrégio Tribunal de 

Justiça, alegando, ainda, que a UPI de Embu-Guaçu possui valor de avaliação no importe de R$ 

37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais), tendo sido a avaliação apresentada dentro de 

rigorosos critérios, de modo que não seria possível ser desconsiderada com base apenas e tão 

somente em manifestação de ex-funcionário da recuperanda.  

Afirmou, também, que, após a aplicação do deságio, o débito trabalhista não superará o 

montante de quatro milhões de reais, de modo que, assim sendo, a garantia apresentada afigurase 

mais do que suficiente. Acerca da garantia, reafirma que a UPI de Mogi-Guaçu tem valor mínimo de 

alienação em quarenta milhões, de sorte que, nos termos do plano de recuperação judicial, haverá 

montante remanescente suficiente e especificamente destinado para o pagamento dos credores 

trabalhistas e quirografários.  

Por fim, esclareceu que as garantias consistem no seguinte: a criação da UPI Mogi-Guaçu; a 

criação da UPI Embu-Guaçu, livre de desembaraçada de qualquer hipoteca; proibição de venda de 

ativos até o pagamento integral dos créditos trabalhistas (fls. 13.426/39).  

No último dia 25 de abril de 2022, durante despacho por videoconferência, o advogado Dr. 

Daniel Machado Amaral, que representa os interesses da recuperanda, reafirmou todos os 

argumentos lançados nos embargos de declaração, acrescentando que havia laudo pericial de 

avaliação da UPI Embu-Guaçu e que o laudo que serviu para subsidiar a última decisão seria 

somente laudo de atualização.  

Ademais, informou que a cessionária do crédito da instituição financeira __, a empresa __, 

tinha inúmeras propostas de aquisição da UPI Mogi-Guaçu, em valores que observam o patamar 

mínimo do plano, no entanto, a ausência de homologação do plano de recuperação estaria a 

inviabilizar os negócios, sendo certo que, indagado a respeito, consignou que a empresa estudaria 

a possibilidade de apresentar garantia adicional no valor dos créditos trabalhistas. 

Durante despacho por videoconferência realizado no último dia 10 de maio de 2022, o 

advogado Dr. Daniel Machado Amaral, que representa os interesses da recuperanda, mais os 

advogados Drs. Marlon Camargo e Otávio, representantes da empresa __, trouxeram, em breve 

síntese, os mesmos fundamentos, ou seja, de que abriram mão da hipoteca existente na UPI Embu-

Guaçu, de modo a deixar o imóvel livre e desembaraçado para servir de garantia principal para o 

pagamento dos créditos trabalhistas, informando que não haveria possibilidade econômica de 

apresentação de garantia adicional, nem tampouco, em razão dos custos, de eventual carta fiança.  

Ao final, os patronos reforçaram a necessidade de homologação do plano de recuperação 

judicial, fazendo menção de que deteriam proposta na casa dos cinquenta milhões de reais pela UPI 
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Mogi-Guaçu, operação financeira que seria mais do que suficiente para o pagamento do passivo 

trabalhista.  

Ora bem, a questão do deságio aplicado sobre os créditos trabalhistas, consistente na 

aplicação do índice de 40% sobre o saldo residual, após o pagamento da primeira tranche, limitado 

aos 150 salários-mínimos, não é obstáculo para a homologação do plano de recuperação judicial.  

É que toda recuperação judicial exige, pela sua própria essência, uma parcela de sacrifício 

dos credores, estando a questão no âmbito da disponibilidade patrimonial de cada crédito, 

insuscetível, portanto, de avaliação pelo julgador, a incluir, também, as disposições constantes do 

item “c” e “d” acima descritos. 

De tal modo que existem, na esteira dos julgados, inclusive, mencionados em sede de 

embargos de declaração, precedentes da Câmara Especializada do Egrégio Tribunal de Justiça que 

ratificaram deságios em percentual muito maiores, destacando-se o seguinte:  

“Agravo de instrumento  Recuperação judicial  Homologação do 

plano de recuperacional  Condições de pagamento dos credores 

quirografários  Carência de 19 meses, deságio de 90%, e juros de 

3% ao ano  Iliquidez das parcelas não constatada  Ausência de 

abuso e/ou ilegalidade  Precedentes do Superior  
Tribunal de Justiça e desta Câmara Reservada de Direito  

 Empresarial   Decisão mantida   Recurso desprovido.  (TJSP;  
 Agravo de Instrumento 2017735-46.2022.8.26.0000; Relator  
(a): Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de  
Direito Empresarial; Foro de Itapevi - 1ª Vara Cível; Data do  
Julgamento: 02/05/2022; Data de Registro: 02/05/2022).” 

A esse respeito, leciona Manoel Justino Bezerra Filho que: “O plano de recuperação, como 

toda projeção econômico-financeira para as empresas em geral, pode trazer diversos tipos de 

previsões, com planejamento de pagamentos escalonados em vencimentos diversos. Dessa forma, 

o devedor pode propor que os pagamentos aos credores sujeitos à recuperação sejam feitos em 

prazo que, para o exame agora feito, podem ser inferiores ou superiores a dois anos. (...) Conforme 

estipulado no art. 63 abaixo, se as obrigações vencidas nos dois anos tiverem sido cumpridas, a 

recuperação será encerrada por sentença. Permanece, porém o devedor com todas as obrigações 

com vencimento posterior a dois anos, e, caso deixe de efetuar pagamentos prometidos, o credor 

poderá executar a obrigação ou requerer a falência, anotando-se que em tal caso o feito terá livre 

distribuição, desaparecida qualquer causa determinante da prevenção com a sentença prolatada na 

forma do art. 63 (...).” (Lei de Recuperação de Empresas e Falências, São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, 12ª ed., 2017, p. 219/220). 

Na verdade, a matéria que mereceu maior cuidado deste julgador, após a votação do plano 

de recuperação judicial, foi aquela relacionada à garantia de pagamento dos credores trabalhistas, 

em razão do fato de o plano de recuperação judicial ter estipulado o início das tranches para além 

do prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 
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Nos termos da decisão acima transcrita (fls. 13.414/17), amparada, inclusive, em diversos 

julgados, revela-se imprescindível a apresentação de “garantias julgadas suficientes pelo juiz.” 

Analisando os autos, em especial os embargos de declaração opostos e as argumentações 

trazidas durante as duas videoconferências, realizadas a pedido do patrono da recuperanda, 

denota-se que se insiste que as garantias, para finalidade legal, consistem no seguinte: a criação da 

UPI Mogi-Guaçu, que possibilitará, após a aplicação do deságio, o pagamento dos débitos 

trabalhistas e credores quirografários, com o montante excedente da alienação (fls. 13.435); a 

criação da UPI Embu-Guaçu, livre de desembaraçada de qualquer hipoteca; proibição de venda de 

ativos até o pagamento integral dos créditos trabalhistas. 

A despeito de o laudo de avaliação, que complementou aquele acostado às fls. 12.440/60), 

ser inservível para esta finalidade (fls. 12.840/60), na esteira da decisão anteriormente lançada, 

compulsando mais detidamente os laudos de avaliação das UPI's de MogiGuaçu e de Embu-Guaçu 

(fls. 12.352/12.420 e 12.440/60), mais aquele recentemente trazidos aos autos e relacionado à UPI 

de Embu-Guaçu e seu ativo imobilizado (fls. 13.525/13.659), é possível concluir que a recuperanda 

tem certa razão quando afirma que a operação sistematizada para a elaboração do aditivo ao plano 

de recuperação judicial acaba por garantir o pagamento dos credores trabalhistas.  

É certo que, a nosso ver, os laudos periciais acostados trazem consigo valores 

evidentemente acima do mercado, destacando-se o fato de não haver compatibilidade alguma com 

os preços praticados na cidade a avaliação da UPI de Embu-Guaçu em aproximadamente R$ 

37.000.000,00 (fls. 12.444) ou, mais recentemente, em R$ 34.600.000,00 (fls. 13.553), havendo 

certa contradição, inclusive, no fato de ambos os laudos, ao mesmo tempo em que atingiram 

valores na casa dos milhões de reais, identificaram que se trata de imóvel com pouco grau de 

liquidez (fls. 12.444 e 13.553), sem desconsiderar se tratar de UPI composta por planta e maquinário 

antigo, como se vê das fotografias trazidas (fls. 12.442 e 13.542/44) e, ademais, da recentíssima 

manifestação do controller (fls. 13.519/20). 

Em acréscimo, cabe salientar que não se revela possível considerar a sua localização, 

notadamente nas proximidades de futura alça do rodoanel, tal como afirmou o patrono da 

recuperanda durante o primeiro despacho por videoconferência, porquanto se trata de projeto 

futuro e incerto, na verdade, nunca colocado no papel e abandonado pelas gestões municipais.  

Da mesma forma, a avaliação em aproximadamente R$ 80.000.000,00 da UPI de MogiGuaçu 

(fls. 12.354) chama a atenção, principalmente quando se considera as restrições ambientais do 

imóvel e, ainda, a sua situação de mercado, trazida pelo próprio perito particular (fls. 12.368), 

cabendo trazer à baila, ainda, as recentes fotografias trazidas pela cessionária __ (fls. 

13.461/13.514), sem olvidar, ainda, que, das poucas propostas concretas de aquisição da UPI, 

nenhuma chegou perto do valor avaliado. 

De tal modo que, atualmente, a alienação da UPI de Mogi-Guaçu no patamar mínimo de  

R$ 40.000.000,00, de modo a possibilitar a operação financeira em favor dos credores trabalhistas, 

tal como mencionado pela recuperanda (fls. 13.435), é evento futuro e incerto, inexistindo, 

concretamente, qualquer proposta nesse sentido, posicionando na seara das conjecturas, ao menos 
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por ora, as alegações dos patronos, durante as duas videoconferências, de que existem inúmeros 

interessados  

Em suma, a despeito de os laudos de avaliação terem se valido de adequado método 

comparativo de avaliação, seguido de fator de homogeneização correto, a conclusão pericial de que 

ambas as UPI's atingem o importe de R$ 158.000.000,00 (fls. 12.460) ou pouco menos, diante do 

mais recente laudo avaliativo (fls. 13.525/23.659), parece-nos fugir da realidade de mercado, na 

esteira, inclusive, das considerações do controller (fls. 13.166/73). 

Por outro lado, não é possível concluir que os valores agregados não possuem o condão de 

assegurar o pagamento dos credores trabalhistas, em atenção ao disposto pelo artigo 54 da Lei n.º 

11.101/05, tendo razão a recuperanda neste ponto. 

É que o passivo trabalhista, em sua totalidade, atinge a casa dos R$10.601.106,78, em 

fevereiro de 2022 (fls. 13.287), sendo certo que, tal como anteriormente fixado, os credores 

trabalhistas com créditos limitados ao valor de 150 salários-mínimos atingem o montante de R$ 

5.728.439,86. 

De forma que, por mais que a UPI de Embu-Guaçu não tenha alto grau de liquidez e que a 

alienação da UPI de Mogi-Guaçu seja evento futuro e ainda incerto, existem bens e ativos 

imobilizados com bom valor agregado, como se vê do laudo de avaliação acostado, destacando-se 

o trecho de fls. 12.455, constatação esta que vem confirmada pelo laudo de avaliação recentemente 

trazido, que atingiu patamar semelhante (fls. 13.527), cabendo considerar que o fato de nunca ter 

havido grandes dificuldades nas alienações pontuais ocorridas durante o processo de recuperação 

é circunstância que confirma essa premissa.  

Esse valor agregado dos bens e ativos imobilizados, somado ao valor dos imóveis das UPI's, 

em especial da UPI de Embu-Guaçu, eis que livre e desembaraçado para servir de garantia aos 

credores trabalhistas, sem desconsiderar a proibição de venda de ativos até o pagamento integral 

dos créditos trabalhistas, autoriza a conclusão, a olhos nus, de que se atingiu, com certa margem 

até mesmo, o patamar de R$10.601.106,78, totalidade do passivo trabalhista, em fevereiro de 2022.  

Desse modo, tenho por atendido o disposto no artigo 54, §2º, da Lei n.º 11.101/05 no que 

tange à necessária garantia, no entanto, assim sendo, deve-se observar o limite legal de 24 (vinte e 

quatro) meses, não havendo margem para a extensão do prazo da primeira tranche para o 35º mês, 

a partir da homologação, ficando retificado o aditivo ao plano neste particular.  

A esse respeito, a recuperanda sustenta, com base em julgado mencionado às fls. 13.438, 

que a extensão além da margem legal foi avalizada pela assembleia, de modo que, dessa forma, se 

atende a finalidade da legislação, cuidando-se de situação excepcional.  

Ora bem, o precedente mencionado (fls. 13.438) partiu da premissa de que a extensão do  

prazo justificava-se, em razão do fato de se tratar de situação excepcional, em atenção às 

particularidades do caso.  
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Contudo, parece-nos que as inconsistências acima apontadas quanto aos efetivos valores 

de mercado das UPI's, muito embora tenham subsidiado a aplicação do artigo 54, §2º, da Lei n.º 

11.101/05, não permitem a flexibilização excepcional para o início do pagamento aos credores 

trabalhistas, que se verão excessivamente sacrificados, diante do contexto de iliquidez das 

garantias.  

Não havendo qualquer influência nessas conclusões o fato de dois novos laudos de 

avaliação terem sido apresentados aos autos recentemente (fls. 13.525/23.659), eis que foram 

realizados pela mesma empresa e pelo mesmo engenheiro responsáveis pelo anterior parecer, 

tanto é que os valores de avaliação aproximaram-se muito.  

Em acréscimo, deve-se destacar que inexiste qualquer perspectiva de melhoria no 

faturamento mensal da recuperanda, que atingiu o seu limite operacional, sendo certo que, sem 

novos investimentos, não será possível o incremento do faturamento, não existindo, inclusive, 

qualquer iniciativa por parte dos sócios, de forma que a recuperanda sobrevive atualmente dos 

créditos oriundos do FDIC.  

A reforçar esse entendimento, deve-se destacar o teor do recentíssimo parecer do 

controller (fls. 13.518/19).  

Assim, diante dessa realidade financeira/operacional e não havendo qualquer garantia 

adicional, de forma a suprir as inconsistências existentes nas garantias apresentadas, não é possível 

o alongamento do prazo de pagamento dos credores trabalhistas, havendo, portanto, evidente risco 

falimentar, caso não haja a alienação das UPI's, inexistindo qualquer excepcionalidade, a justificar 

a flexibilização do prazo, tal como determinado no julgado mencionado pela recuperanda. 

Em suma, com o acréscimo de que a proporção dos créditos trabalhistas frente ao passivo 

da empresa são também diversos do julgado que serve de subsídio para as alegações da 

recuperanda (fls. 12.138  credores com garantia real detêm 61,10% de todos os créditos), existem 

fatores de distinguishing, a deslegitimar a aplicação do v. acórdão mencionado, justificando seja a 

cláusula retificada e adequada ao limite legal de 24 (vinte e quatro) meses.  

De mais a mais, a posição trazida pela recuperanda é absolutamente rara e excepcional no 

âmbito da jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça, cabendo indicar, para tanto, o seguinte 

julgado, em que, em situação análoga, se denegou a flexibilização do prazo: 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL  Sentença recorrida que homologou o 

plano e acolheu o pedido de recuperação judicial da agravada  

Insurgência quanto à viabilidade econômica do plano   
Entendimento consolidado do E. STJ de que cabe ao Poder Judiciário 

apenas aferir a legalidade do plano de recuperação judicial, sendo 

de competência exclusiva da assembleia geral dos credores sua 

apreciação sob o prisma econômico - Recurso nesta parte 

improvido. PLANO DE RECUPERAÇÃO  Previsão no modificativo de 

cláusula afastando a responsabilidade dos coobrigados  AGC que 

afastou parcialmente o dispositivo, mantendo a "suspensão da 

exigência das garantias" Impossibilidade  Alteração inócua, visto 
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que a suspensão das garantias obsta a perseguição do débito em 

relação aos garantidores, em manifesta ofensa ao art. 49, §1º da 

Lei 11.105/05, à Sumula 581 do E. STJ e à Sumula 61 deste Tribunal- 

Recurso nesta parte provido. PAGAMENTO  Deságio, prazo, juros e 

atualização  Alegação de abusividade  Deságio de 90% (noventa 

por cento) com prazo de pagamento de dez anos condizente com 

decisões pregressas desta C. Câmara  Necessidade de se dar 

condições para soerguimento da empresa em dificuldades  Juros 

fixados de 3% (três por cento) a.a. aprovados em assembleia geral 

dos credores, órgão com plena competência para fixá-los - Todavia 

ausente previsão de correção monetária  Necessidade de 

acréscimo de atualização pela Tabela Prática deste Tribunal, 

critério confeccionado especialmente paro este fim  Recurso 

parcialmente provido neste ponto. CRÉDITOS TRABALHISTAS  

Hipótese em que o aditivo prevê o pagamento destes créditos no 

prazo de 3 (três) anos  Art. 54 da lei de regência que determina 

o pagamento da totalidade destes créditos em no máximo um 

ano, com a possibilidade de extensão por igual período, se 

respeitados os requisitos do §2º do mesmo dispositivo legal  

Modificação da cláusula constante no modificativo para 

pagamento integral dos créditos trabalhistas na sua integralidade 

no prazo bienal  Ressalva do Ministério Público acolhida." (TJSP;  

Agravo de Instrumento 2098562-78.2021.8.26.0000; Relator (a): J. 

B. Franco de Godoi; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial; Foro de Pariquera-Açu - Vara Única; Data do 

Julgamento: 25/02/2022; Data de Registro: 25/02/2022).” (grifo 

nosso). 

A rigor, em certa medida, a excepcionalidade já vem sendo considerada no caso dos autos, 

porquanto, em casos de alongamento do prazo para pagamento dos credores trabalhistas, não vem 

se admitindo a aplicação do deságio, ao contrário do que se admitiu no caso dos autos. 

A esse respeito, confira-se a seguinte manifestação doutrinária, mencionada no julgado 

acima trazido:  

“Além das garantias, a extensão somente poderá ser aceita se 

houver a previsão integral de pagamento dos referidos créditos. 

para que haja a extensão, não poderá ocorrer deságio, seja ele 

explícito ou implícito. o desconto do montante não apenas não 

poderia ocorrer diante de seu valor histórico, como é necessário que 

se preveja que o pagamento será realizado mediante correção 

monetária e juros de mercado, para que o montante não sofra 

descontos ao longo do tempo.” (Comentários à Lei de Recuperação 

de Empresas e Falência 2ª ed. São Paulo: Saraiva 2021 pág. 318).  
Em resumo, em função dos argumentos acima expostos, de ofício, a cláusula n.º 5.1 do 

aditivo ao plano de recuperação judicial fica retificada, a fim de que os pagamentos tenham início 

no 23º mês, após a decisão de homologação do plano de recuperação judicial, em primeira 

tranche, sendo certo que, em segunda tranche, os créditos remanescentes serão pagos no 24º 
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mês, após a decisão de homologação do plano de recuperação judicial, mantida, no mais, a 

cláusula aprovada, em especial quanto aos valores e deságio, com a observação de que a criação da 

UPI Embu-Guaçu, livre de desembaraçada de qualquer hipoteca, a proibição de venda de ativos até 

o pagamento integral dos créditos trabalhistas e o montante excedente da alienação da UPI de 

Mogi-Guaçu, tal como esclarecido às fls. 13.435, são garantias para o pagamento do passivo 

trabalhista.  

Relativamente aos consectários incidentes sobre os créditos trabalhistas, este julgador tem 

o entendimento de que a questão está no âmbito da disponibilidade dos credores, devendo 

prevalecer a autonomia da vontade e a liberdade de contratação entre as partes, nada havendo, 

portanto, a deliberar. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado: 

“Agravo de instrumento - Recuperação Judicial do GRUPO REDE 

SUCESSO Julgamento deste recurso em conjunto com os AIs n.  
2123006-15.2020.8.26.0000 e n. PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE  
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Agravo de Instrumento Nº  
2017735-46.2022.8.26.0000 Itapevi 2128279-72.2020.8.26.0000  
Decisão agravada que homologou o Plano de Recuperação Judicial 

Inconformismo do Banco Santander Acolhimento em parte, com 

exame de ofício de questões relacionadas à legalidade do PRJ 

Atuação do judiciário que deve se limitar ao controle de legalidade 

(…) A forma de pagamento dos credores quirografários (deságio, 

carência, correção monetária, juros e parcelamento) está no 

âmbito dos direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual deve 

prevalecer a autonomia da vontade e a liberdade de contratação 

das partes (…) Decisão de origem mantida, porém, com ressalvas, 

de ofício, a algumas cláusulas, expressas na forma de 

determinações e observações Recurso provido em parte, com 

determinações e observações” (AI nº 2133049-11.2020.8.26.0000, 

Rel. Grava Brazil, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j.  
em 19/01/2021). 

ITEM “E”; 

É o caso de adequação da deliberação, com observação.  

Com efeito, na hipótese de alienação das UPI's, o plano de recuperação judicial estabeleceu 

que deverá ser observada a sistemática de propostas fechadas, de forma a avaliação ocorrerá por 

empresa pré-determinada, ou seja, pela empresa __ (cláusula n.º 10.2  fls. 12.827), empresa que 

apresentou todos os laudos de avaliação dos autos. 

Ora, com referência à sistemática das propostas fechadas, prevista no artigo 142, inciso II, 

da Lei n.º 11.101/05, cabe destacar que a possibilidade foi revogada, de forma expressa, pela Lei  

n.º 14.112/20, de sorte que apenas e tão somente o leilão e o processo competitivo foram métodos 

adotados pelo legislador.  
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Sobre a aplicação da aludida legislação, este julgador já decidiu às fls. 12.216/19 que “as 

alterações trazidas teriam aplicação imediata, salvo no caso das situações em que houvesse atos 

processuais praticados (teoria do isolamento dos atos processuais) e situações jurídicas 

consolidadas.” (fls. 12.2017). 

No caso em exame, não há processo de realização de ativo iniciado, devendo-se aplicar de 

forma imediata a legislação alterada, de modo que, em caso de realização de ativo, a recuperanda 

deverá observar as sistemáticas previstas no artigo 142 da Lei n.º 11.101/05, após as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 14.112/20, resguarda a possibilidade de aplicação do artigo 145 da Lei n.º 

11.101/05, em sua redação atualizada, ficando acrescida essa observação às cláusulas n.º  

10.4 e 11 do aditivo ao plano de recuperação judicial (fls. 12.828/29).  

Seguindo essa linha de raciocínio, inexiste possibilidade legal da escolha pré-determinada 

de empresa para efetuar a avaliação, tal como deliberado, sendo certo que, no máximo, o legislador 

permitiu que se pudesse contar com consultores, corretores e leiloeiros, a teor do artigo 142, §2º-

A, da Lei n.º 11.101.05.  

Portanto, de ofício, a cláusula n.º 11.2 deverá ser tornada sem efeito no tópico em que 

pré-determina empresa responsável pela avaliação, ficando acrescida a observação 

relativamente às cláusulas n.º 10.4 e 11 do aditivo ao plano. 

ITEM “F”; 

É o caso de retificação da deliberação, com observação. 

Com efeito, o artigo 60, parágrafo único, da Lei n.º 11.101/05 estabelece que o “objeto da 

alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do 

devedor de qualquer natureza, incluídas, mas não exclusivamente, as de natureza ambiental, 

regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, tributária e trabalhista, observado o disposto no 

§ 1º do art. 141 desta Lei.” 

Como se vê, em se tratando de qualquer arrematação realizada no âmbito da recuperação 

judicial, inexiste sucessão do arrematante, cuidando-se de previsão que tem a finalidade de reduzir 

os riscos do adquirente, garantindo aumento no valor obtido com a venda e, por via transversa, 

evitar a frustração dos meios de soerguimento da empresa. 

  A doutrina é unânime a respeito da questão: 

“Um dos grandes temores de quem arremata um bem em juízo é 

tornar-se sub-rogado nos ônus que pesam sobre o bem. Assim, 

aquele que arremata um apartamento teme ser obrigado a pagar 

as despesas de condomínio em atraso; aquele que arremata um 

parque industrial teme responder pelas obrigações trabalhistas; 

todos temem responder pelas obrigações tributárias. Como 

incentivo à existência de interessados na compra, este parágrafo 

afasta o bem de quaisquer ônus ou sucessão, criando o que o jargão 

jurídicoeconômico convencionou chamar de 'blindagem', ou seja, 

cercar o bem de todas as garantias de que não será atingido por 
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qualquer outro tipo de ônus, incluindo expressamente os de 

natureza tributária. (In Bezerra Filho, Manoel Justino, Lei de 

recuperação de empresas e falência: Lei 11.101/2005: comentada 

artigo por artigo, 13ª edição, São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, p. 226/227).” 

“(...) a jurisprudência tem considerado, entretanto, à míngua de 

uma definição legal mais precisa, que poderão ser alienados como 

UPI quaisquer ativos do devedor, inclusive ativos isolados e não 

operacionais. Com exceção do ativo dado em garantia real ao 

credor, o qual não poderá ser objeto de alienação, exceto se houver 

desta concordância (art. 50, §1º), poderiam ser alienados sem 

sucessão quaisquer ativos imobilizados do empresário (...).” (In 

Sacramone, Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de 

empresas e falência, São Paulo: Saraiva Educacional, 2018, p. 269).” 

Sobre a questão, confira-se o seguinte julgado: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
Crédito extraconcursal por encargos condominiais. Pretensão de 

prioridade no rateio do produto da arrematação do imóvel que 

deu origem ao débito. Descabimento. Alienação feita livre de 

qualquer ônus e sem a sucessão do arrematante nas obrigações 

do devedor, nos moldes definidos pelo artigo 60, parágrafo 

único, da Lei n.º 11.101/05. Atenuação da natureza propter rem 

da obrigação condominial. Créditos extraconcursais que podem 

ser objeto de exação nas instâncias ordinárias. DECISÃO 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJSP;  Agravo de 

Instrumento  
2172796-65.2020.8.26.0000; Relator (a): AZUMA NISHI;  
Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 

Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais; Data do Julgamento: 18/05/2021; Data de Registro: 

18/05/2021).” 

Portanto, qualquer alienação ocorrida no âmbito da recuperação judicial estará a implicar 

na ausência de sucessão do arrematante com referência às obrigações da recuperanda de qualquer 

natureza, incluídas, mas não exclusivamente, as de natureza ambiental, regulatória, administrativa, 

penal, anticorrupção, tributária e trabalhista, observado o disposto no § 1º do artigo 141 da Lei n.º 

11.101/05 ou, ainda, o contrato que vier a ser celebrado entre as partes. 

Por conseguinte, de ofício, fica retificada a deliberação constante da cláusula n.º 12.7, 

quando estabelece que, nos casos de alienação exclusiva da integralidade das ações 

representativas do capital social da empresa, os acionistas ficam livres de quaisquer ônus, nos 

termos acima expostos. 

ITEM “G”; 

É o caso de homologação da cláusula, com observação. 
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Com efeito, a Administradora Judicial propôs a homologação da estipulação, desde que “sua 

eficácia abranja somente aos credores que anuíram sem ressalvas ao proposto pelas recuperandas” 

(fls. 13.162).  

Por outro lado, a recuperanda pugnou fosse a cláusula aprovada sem qualquer ressalva, ao 

fundamento de que o artigo 49, §2º, da Lei n.º 11.101/05 autorizou que o plano de recuperação 

estipulasse de forma diversa, de modo que autorizou, assim sendo, a exclusão de responsabilidade 

de terceiros (fls. 13.208/09).  

Ora, a esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, por meio do TEMA 855, firmou 

entendimento de que a “recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento 

das execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores 

solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes 

aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o art. 

59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005.” 

Seguindo essa linha, não se pode desconsiderar, ainda, o teor das súmulas n.º 61 do Tribunal 

de Justiça e 581 do Superior Tribunal de Justiça.  

Daí decorre que a cláusula em questão isenta os coobrigados, fiadores, obrigados de 

regresso e avalistas, desde que aprovada expressamente pelos credores detentores dessas 

garantias, não tendo eficácia, por conseguinte, para aqueles que não compareceram à assembleia 

geral de credores. 

Seguindo esse entendimento, confira-se o seguinte julgado: 

 “AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CLÁUSULA QUE ESTABELECE SUSPENSÃO  
DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITOS COM GARANTIAS CAMBIAIS,  
REAIS OU FIDEJUSSÓRIAS. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA  
SÚMULA 581/STJ. EXTENSÃO DA NOVAÇÃO AOS COOBRIGADOS  
SOMENTE COM A APROVAÇÃO EXPRESSA DOS CREDORES  
RESPECTIVOS. QUESTÕES PACIFICADAS NESTA CORTE. TEMA 

855/STJ (RESP N. 1.333.643/SP). ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM EM DISSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE.  
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA QUE APLICOU A SÚMULA  
568/STJ. (...) 3. Portanto, o argumento de que o caso concreto é de 

suspensão das garantias e não de supressão, não impressiona, pois, 

em ambas as hipóteses, a cláusula (disposição de natureza 

contratual) que estende a novação aos coobrigados dever ser 

aprovada, de modo expresso, pelos credores detentores das 

garantias, sob pena de infringência aos comandos cogentes dos 

arts. 49, §1º, 50, §1º e 59, caput, todos da Lei n. 11.101/2005. 4. 

Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 1864112/PR, Rel.  
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em  
21/02/2022, DJe 23/02/2022).” 
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No caso em exame, apenas o credor __, presente à assembleia (fls. 12.932 e 12.939), 

apresentou concordância, havendo registro que a representante do credor __ apresentou 

discordância quanto à aludida cláusula (fls. 12.933). 

Em acréscimo, não se pode desconsiderar que os sócios da recuperanda foram avalistas em 

diversas operações financeiras, inexistindo nos autos qualquer manifestação dessas empresas que 

forneceram o crédito.  

Portanto, a cláusula n.º 12.7 deverá produzir efeitos apenas e tão somente quanto aos 

credores com garantia cambial, real ou fidejussória que compareceram à assembleia geral 

realizada. 

ITEM “H”; 

É o caso de retificação da deliberação.  

Com efeito, como bem frisou a Administradora Judicial em sua manifestação, destacandose 

o trecho de fls. 12.525, autorizar a recuperanda a compensar quaisquer créditos sujeitos ao plano 

de recuperação com outros créditos é disposição que não encontra qualquer previsão na Lei n.º 

11.101/05, estando a significar ilegal tratamento de credores submetidos ao mesmo regime.  

A esse respeito, aproveita-se para indicar, além da decisão monocrática mencionada pela 

Administradora Judicial (STJ  ARESP n.º 1704579, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino), os 

seguintes julgados do Egrégio Tribunal de Justiça, que bem representam a impossibilidade da 

compensação: 

“Recuperação judicial. Previsão de limitação do pagamento, na 

Classe I, a R$180.000,00, classificado o remanescente como 

quirografário ("opção A"). (...) . Recuperação Judicial. Previsão, na 

cláusula 15.10 do plano, da possibilidade de compensação 

irrestrita entre créditos da recuperanda e débitos dos credores 

sujeitos à recuperação. Ressalva, feita pelo juiz, no sentido de 

permitir, tão-só, a compensação entre créditos e débitos 

igualmente exigíveis/vencidos antes da recuperação judicial ou 

após. Diante da possível violação do princípio da paridade entre 

credores, declara-se, de ofício, a nulidade da aludida cláusula, 

devendo ser levado, a Juízo, durante o período de supervisão 

judicial do cumprimento do plano, cada pedido de compensação. 

Quanto aos depósitos recursais nas demandas trabalhistas, a 

questão foi resolvida de ofício. Recuperação Judicial. Possibilidade 

de se admitir, como meio de recuperação, a venda integral da 

devedora. Inteligência do inciso XVIII do art. 50 da LRF. Contudo, a 

proposta do possível adquirente da participação societária deve ser 

igual ou melhor que a constante do plano, salvo, obviamente, outra 

aprovada pelos credores na forma do art. 45 da lei de regência. 

Modificação do plano, neste particular, devendo vigorar, para 

eventual aditamento ao plano, a regra insculpida na cláusula 15.15, 

que exige o quórum qualificado. Recuperação Judicial.  
Reorganização societária. Observando-se que as devedoras  
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concordam com o controle judicial de tais operações, este não deve 

extrapolar o período de fiscalização, que coincide com o 

encerramento do processo. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS, 

COM CORREÇÕES DO PLANO, INCLUSIVE DE OFÍCIO.  
 (TJSP;   Agravo  de  Instrumento  2160411-51.2021.8.26.0000;  

Relator (a): Jorge Tosta; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de  
Direito Empresarial; Foro Central Cível - 1ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 20/04/2022; Data de 

Registro: 25/04/2022).” (grifo nosso). 

“Agravo de instrumento  Preliminar de não conhecimento do 

recurso, por falta de legitimidade e interesse recursal  Credor 

extraconcursal não sujeito às cláusulas do plano de recuperação 

 Preliminar acolhida  Precedentes desta Câmara Reservada - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. Agravo de instrumento - 

Recuperação judicial do grupo MORENO  Decisão de primeiro 

grau que homologou o plano de recuperação judicial, aprovado 

em AGC realizada em 13.11.2020, com afastamento das 

seguintes cláusulas: i) em desacordo com o art. 66 da Lei 

11.101/2005; ii) que estendem a novação aos avalistas, 

coobrigados e demais pessoas que não integram a recuperação 

judicial; iii) que permitem a compensação dos créditos 

indistintamente, consignando ser admitida somente se ambos 

os créditos a serem compensados forem anteriores à 

distribuição do pedido de RJ, ou se ambos forem provenientes 

de fato posterior ao pedido de RJ; iv) 3.10.2, que trata da 

reclassificação dos créditos sujeitos ao plano, por violar a "par 

conditio creditorum"; v) que condiciona a convocação de 

assembleia de credores para deliberar sobre medidas 

alternativas para se atingir compromisso homologado; vi) que 

permite a alteração do plano de recuperação judicial após 

encerramento; vii) 15.1, que permite às recuperandas ou aos 

credores convocar, a qualquer tempo, reunião de credores para 

deliberar sobre as matérias mencionadas nos itens "a", "c", "d", 

"f" e "g" da referida cláusula. RECURSO NÃO CONHECIDO e, no 

mérito,  
 IMPROVIDO. (TJSP;   Agravo  de  Instrumento  

2011055-79.2021.8.26.0000; Relator (a): Jorge Tosta; Órgão  
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 

São Simão - Vara Única; Data do Julgamento:  
09/12/2021; Data de Registro: 09/12/2021).” 

Portanto, de ofício, a cláusula n.º 17 deverá ser tornada sem efeito, com a observação de 

que os pedidos de compensação poderão ser trazidos individualmente a juízo para deliberação.  

DEMAIS DELIBERAÇÕES; 

Relativamente à viabilidade econômica do plano de recuperação judicial, a despeito do 

laudo acostado pela recuperanda às fls. 12.861/70, que concluiu pela viabilidade do plano, sob a 

ótica econômica, deve-se salientar que existem sérias evidências de que, sem a alienação das UPI's, 

inexiste margem para o cumprimento do plano de recuperação.  
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É que, analisando todas as informações operacionais e financeiras dos autos, verifica-se 

que, atualmente, a empresa continua a operar graças aos créditos cedidos pelo FDIC, não possuindo 

qualquer expectativa de crescimento de seu faturamento, principalmente quando se considera a 

ausência de aportes por parte dos sócios.  

Durante a própria assembleia de credores, que aprovou o plano de recuperação judicial, o 

advogado representante da recuperanda chegou a afirmar que “hoje a recuperanda não trem 

condições de pagamento, por isso a proposta de pagamento leva em consideração uma série de 

fatores (...).” (fls. 12.928).  

Em recentíssima manifestação, o controller afirmou que “a recuperanda opera com 

faturamento médio mensal de R$ 1 milhão, bem abaixo de sua capacidade operacional, não se 

verifica a geração excedente de caixa reinvestimento no restabelecimento da sua capacidade 

operacional (...).” (fls. 13.519).  

Portanto, a considerar a supervalorização do valor de mercado da recuperanda, mais a 

incerteza e ausência, até então, de qualquer proposta concreta de aquisição das UPI's, fazem 

concluir que existem indicativos sérios de que o plano de recuperação tem poucas chances de ser 

viável financeiramente.  

Contudo, muito embora não seja este o entendimento deste julgador, não se pode negar 

que a jurisprudência, em peso, firmou entendimento no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário 

adentrar no âmbito da viabilidade econômica do plano de recuperação, consoante aresto que passo 

a transcrever:  

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE HOMOLOGOU O 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS AGRAVADAS.  
INSURGÊNCIA DE CREDORES, QUE APONTAM ILEGALIDADES NO 

PLANO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A legalidade do 

plano de recuperação está sujeita ao controle judicial, sem adentrar 

no âmbito de sua viabilidade econômica. 2. Ausência de 

ilegalidade/abusividade, no caso concreto, quanto ao deságio, 

carência, prazo e juros previstos no plano. Direitos disponíveis dos 

credores. Prevalência da vontade soberana em assembleia. 3. 

Índice de correção monetária. TR zerada há cerca de três anos. 

Prejuízo aos credores. Alteração para Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 4. Agravo de instrumento parcialmente 

provido. (TJSP;  Agravo de Instrumento  
 2164403-20.2021.8.26.0000;  Relator  (a): Alexandre  Lazzarini;  

Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial;  
Foro de Mauá - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 03/05/2022; 

Data de Registro: 03/05/2022).” 

Desse modo, resta curvar-nos a esse entendimento, de modo a reconhecer a soberania da 

assembleia de credores para avaliar a questão da viabilidade econômica do plano de recuperação 

judicial, nada havendo a deliberar a respeito da questão. 
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Em arremate, relativamente aos débitos tributários, que vêm crescendo, em razão da 

ausência de diversos recolhimentos e repasses, a recuperanda apresentou plano tributário 

acostado às fls. 12.871/73, onde manifestou-se sobre a intenção de aderir a parcelamentos 

incentivados, transação tributária e discussão judicial sobre débitos tributários (fls. 12.873). 

A esse respeito, confira-se o teor da cláusula n.º 17.8 do aditivo ao plano de recuperação 

judicial.  

No entanto, a despeito da generalidade do plano tributário e do fato de a empresa continuar 

a operar à míngua de recolhimentos e repasses obrigatórios, na esteira de diversas manifestações 

do controller, cabe salientar que, em função da relevante finalidade social da lei de preservação da 

empresa, dos empregos e da atividade econômica, a doutrina e a jurisprudência têm dispensado a 

apresentação de certidões negativas de débitos fiscais ou de parcelamento especial para a 

concessão da recuperação judicial, ficando a recuperanda isenta da responsabilidade de 

apresentá-las única e exclusivamente para a finalidade de homologação do presente plano de 

recuperação judicial, com a observação de que a serventia deverá, novamente, expedir ofício ao 

Ministério Público do Trabalho e Ministério Público local, com cópia desse trecho da deliberação, 

para as providências, se entender que são pertinentes, com referência aos diversos 

inadimplementos e ausência de repasses de tributos. 

DO DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, com as retificações, observações, adequações e deliberações acima, 

atendidas as demais disposições legais quanto ao quórum de aprovação, HOMOLOGO o plano de 

recuperação e concedo a recuperação judicial de FUNDIÇÃO BALANCINS LTDA. 

O devedor permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações 

previstas no plano que se vencerem até 02 (dois) anos depois da concessão da recuperação 

judicial, independentemente do eventual período de carência.  

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente aos credores, que deverão informar 

diretamente à recuperanda a opção eleita para o recebimento dos seus respectivos créditos, bem 

como os seus dados bancários. 

Diante da homologação do plano, MANIFESTE-SE o controller, em 05 (cinco) dias, sobre a 

necessidade de continuidade de sua atuação no feito. Em seguida, CONCEDO o mesmo prazo para 

manifestação da Administradora Judicial e recuperanda. 

Em razão da deliberação acima, JULGO PREJUDICADOS os embargos de declaração opostos 

(fls. 13.426/39). 

Fls. 13.444: ESCLAREÇA a empresa LOGLINE, em especial a origem dos valores constritos e 

a conta em que foi realizado o bloqueio, por conta da declaração de essencialidade das contas 

bancárias da recuperanda (fls. 9.461/63).  
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Fls. 13.448/50: Ciência à Administradora Judicial sobre o crédito trabalhista mencionado. 

No mais, JULGO PREJUDICADAS as demais questões, por serem abarcadas por todas as deliberações 

acima quanto ao plano de recuperação judicial.  

Fls. 13.518/21 e 13.660/63: CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias para a manifestação da 

Administradora Judicial. Em seguida, retornem os autos para a conclusão.  

OFICIE-SE ao Ministério Público do Trabalho e Ministério Público local, tal como acima deliberado 

e nos termos da decisão de fls. 13.417, penúltimo parágrafo.  

COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.   

Embu-Guacu, 16 de maio de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


